
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.345/2019 
 
Autor: Rubens Otoni 
 

Data da 
Apresentação: 

16/04/2019 

 

Ementa: Acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal e ao Decreto-Lei no 3.689, de 
10 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal para prever 
e regular, como efeito de condenação penal, a perda, em favor 
da União, dos bens ou objetos de qualquer natureza utilizados 
para a prática de crimes contra o patrimônio. 
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Apense-se à(ao) PL-1904/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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